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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 03/2018
Data: 12 de janeiro de 2018
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 003/2018 
Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a realizar empréstimo para a Associação Franciscana de Assistência à Saúde – Hospital Arcanjo São Miguel – Sob intervenção administrativa, conforme Decreto Municipal nº 023/2016, até o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais)”.
Protocolo: 05/01/2018
Autor: Poder Executivo
[bookmark: _GoBack]Relator: Vereadora Rosi Ecker Schmitt            
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 05 de janeiro de 2018, que requer autorização legislativa para que o Município possa realizar empréstimo para a Associação Franciscana de Assistência à Saúde – Hospital Arcanjo São Miguel, que está sob intervenção administrativa do Município, conforme Decreto Municipal nº 023/2016. Na justifica, aduz o Poder Executivo que, notória a dificuldade financeira por que passa o Hospital, devido ao atraso no repasse de recursos para a saúde pelo Estado, e também em razão da expectativa de liberação do teto MAC, que acaba por prejudicar o atendimento ao cidadão, situação que se perdura há muito tempo no município. Motiva, ainda, a presente propositura, ser a saúde pública um direito constitucional, que deve ser garantido pelo Estado a todos os cidadãos. Informa, por conseguinte, que o repasse destes recursos pelo Erário Público ocorrerão sem a cobrança de encargos financeiros e juros, conforme dispõe a lei municipal nº 3587/2017 – LDO 2018, e que o pagamento do último empréstimo realizado em setembro de 2017, através da lei municipal nº 3.576/2017, será amortizado no ato do repasse do recurso público contido nesta proposição. Por fim, informa que se faz necessária apreciação da matéria em regime de urgência, por conta da gravidade do caso, sendo uma verba necessária ao funcionamento do Hospital, para dar continuidade aos serviços hospitalares, vez que foram investidos recursos na manutenção e compra de equipamentos que se encontravam sucateados, além da regularização dos pagamentos aos fornecedores e profissionais, que estavam em atraso.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 05/2018, favorável à tramitação do PL 03/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 56, IV, do Regimento Interno desta Casa

Quanto a Saúde

O projeto ora em análise está intimamente atrelado ao interesse público e à Política social, pois o Hospital Arcanjo São Miguel encontra-se sob intervenção do Município, conforme Decreto Municipal nº 023/2016, cuja motivação para intervenção foi justamente o perigo de iminente interrupção na prestação dos serviços, que colocava toda população em declaração de perigo. 
Em que pese nova comissão gestora desde a intervenção, o Hospital continua deficitário, tendo requerido empréstimos anteriores ao Município, como os autorizados pelas leis municipais nº 3531/2017 e 3576/2017, em termos similares, e que vem sendo liquidados mensalmente, garantindo o fluxo de caixa mínimo para manutenção dos serviços essenciais à população. 
A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101/2000, estabelece as condições para a destinação de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficit de pessoas jurídicas, senão vejamos: 
“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 
§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 
§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 
Desta forma, adequado o encaminhamento pelo Executivo Municipal de projeto de lei, buscando a autorização legislativa para a sua viabilidade. 
Nos mesmos termos, citamos o disposto na Lei de Diretrizes orçamentárias, lei Municipal nº 3587/2017, art. 25: 
Art. 25 A transferência de recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas com a finalidade de conceder benefícios fiscais ou econômicos, além das condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições: 
I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão social grave no Município. 
II - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e de serviços, nos termos do que já dispõe a Lei Municipal sobre a matéria. 
III - no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e jurídicas, além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% (doze por cento) ao ano ou ao custo de captação, 
nos termos do que dispõe o art. 27 da Lei Complementar nº 101, de 2000, estes ficam condicionados ainda a: 
a) formalização de contrato ou congênere; 
b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Público; c) acompanhamento da execução; e 
d) prestação de contas. 
IV - subvenção econômica à entidade que se destine à captação de eventos com a finalidade econômica, com geração de emprego, negócios e turismo do município. 
Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do art. 27 da Lei Complementar nº 101, de 2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o inciso III deste artigo. 
Em relação ao prazo para devolução dos recursos aos cofres públicos, se o Poder Executivo estabeleceu prazo para devolução do empréstimo dentro do exercício de 2018, em 11(onze) prestações mensais e sucessivas, com término previsto para dezembro de 2018, pressupondo ter recursos financeiros suficientes para cumprir todas obrigações constitucionais do município em 2018, além de cumprir com compromissos empenhados, sem interferir nas metas fiscais, atendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal, dentro do equilíbrio fiscal exigido e das normas legais. 
O Poder Executivo informou através do ofício 019/2018, que a Associação Franciscana de Assistência a Saúde quitou regularmente o empréstimo de R$1,5 milhões concedido pela Prefeitura Municipal de Gramado em 2017.  
No que se refere ao art. 14 da LRF, que trata da renúncia de receita, registramos que os termos propostos não se trata de nenhuma renúncia, vez que os valores serão devolvidos na integralidade aos cofres públicos, e eventual atraso na devolução implicará encargos definidos na lei.
Por fim, esta comissão promoveu reunião em 12/01/2018, às 9h, na Câmara Municipal de Gramado, com a presença do Secretário da Saúde, de Presidente da Comissão Interventora, e com o médico diretor técnico do Hospital São Miguel e todos os Vereadores, exceto Ver. Everton Michaelsen. 
Dr. Ubiratã, presidente da comissão inicia a fala explicando a todos como as comissões estão organizadas com base no novo regimento, referindo que o PL que trata do empréstimo ao hospital já passou pelas comissões de legislação e redação final e pela comissão de orçamento e finanças, estando neste momento sob a analise na comissão temática que preside esta reunião. Dr. Marcio Muller pede a palavra e informa que a paralisação dos médicos foi decorrente de um pequeno número de membros do corpo clinico que atuam nas atividades eletivas e se deu não só pelo valor financeiro em atraso, mas também pela necessidade de estruturar melhor as atividades em si, porque somente pagar o valor em atraso não resolve. Dr. Ubiratã coloca a angustia da comunidade e as necessidades que se encontram sem atendimento. Refere que antes da intervenção não haviam empréstimos ao hospital e que agora, foram três empréstimos em um ano e ainda não se visualiza solução. Dr. Ubiratã pergunta onde os valores foram investidos e informa que 1,5 milhão foi devolvido, conforme informação enviada pelo Executivo, porém os 2 milhões enviados em setembro ainda não foram devolvidos e não se tem clareza de onde foram investidos. Reitera que os Vereadores não têm tranquilidade porque o município não pode fazer o papel de instituição financeira. Coloca ainda, a preocupação com o funcionamento da atenção básica, que fica prejudicada com o volume de recursos aportados para o hospital e que depois da intervenção, a impressão é que a situação piorou. Professor Daniel pede a palavra e faz um breve relato do que a comissão alinhou de dúvidas a serem questionadas nesta reunião: sendo a primeira se o empréstimo a ser concedido pelo município ao hospital garante sustar a greve dos médicos. Professor Daniel reforça que o esforço da comissão em ouvir os integrantes da reunião é no sentido de sanar as dúvidas para que seja possível votar o PL na próxima segunda feira. Dr. Marcio Muller retoma a palavra informando que o atraso aos médicos está pendente de pagamento a partir de outubro de 2017, com mais de 3 meses de atraso, acrescido ainda de parte da dívida do primeiro semestre que foi parcelada em quatro prestações das quais duas ainda encontram-se pendentes. Soma-se a isso os valores de sobreaviso, desde outubro. Refere que este cenário de atrasos reiterados gera muita insegurança no corpo clínico e que havia um acordo com os médicos, porém, com o descumprimento nos pagamentos também os médicos deixaram de cumprir a sua parte no acordo. Dr. Ubiratã pergunta quais são os serviços pendentes de atendimento? Dr. Marcio informa que as pendencias estão concentradas especialmente nas cirurgias, traumatologia e anestesia, reiterando que são necessários melhorar as condições na saúde pública e defende que para isso o melhor seria aumentar o repasse mensal, visto que o empréstimo não resolve, é apenas um paliativo e que o conjunto de ações seria o ideal, com o empréstimo mais um aumento no repasse mensal. Neste sentido, pede aos vereadores que ajudem a cobrar os responsáveis para que não volte a ocorrer atrasos nos pagamentos. O Ver. Luia manifesta a sua preocupação, dizendo que pelo que foi colocado na reunião o empréstimo não irá resolver o problema. O Secretário João pergunta como era a situação antes da intervenção com as irmãs e como ficou depois? Dr. Marcio responde dizendo que antes da intervenção era caótico, que nada se investia e que não existiam perspectivas de melhoramentos. Com a intervenção houve melhora, com vários investimentos, entre os quais na área de Recursos Humanos. Complementa dizendo que para oferecer a saúde como Gramado precisa, entende que muito mais investimentos precisam ser feitos. Secretário João Teixeira faz uma retrospectiva de todo o tempo que acompanha o hospital, inclusive quando era vereador e lembra que as irmãs exigiam lá em 2015 mais de R$ 300.000,00 além do repasse normal, alegando ser o montante necessário para cobrir as contas. Isso não ocorreu, razão pela qual começaram a sucatear o hospital, ou seja, esses R$300.000,00/mês é o déficit que se mantém até hoje. João complementa dizendo que SUS é obrigação da União, do Estado e do Município e que por isso não concorda em o Município arcar com todo o déficit sozinho e como agravante, as irmãs ainda compraram patrimônio usando recurso da União que vem para a manutenção dos serviços, o que contribuiu ainda mais para dificultar a situação do hospital. Dr. Ubiratã pergunta se o Estado está com alguma parcela em atraso com o hospital e João informa que é algo em torno de R$ 200.000,00. Dr. Marcio se manifesta dizendo que o município é o ente que tem a melhor condição de resolver o problema, ainda que a conta não seja só sua. Luia coloca a preocupação que o município hoje aind atem recurso, mas que a médio prazo a situação pode mudar, como já ocorre com outros municípios. Dr. Ubirtã pergunta ao Secretário João onde forma investidos os 2 milhões. João informa que tem um relatório com valores e ações que discriminam os investimentos e que colocará a disposição de todos os Vereadores. Vereador Rafael manifesta a sua preocupação em emprestar 3.6 milhões, quando é sabido que 2 milhões deste montante será utilizados para pagar o empréstimo anterior, e considerando que o hospital acumula entre atrasos e compromissos do mês um valor superior aos 1.6 milhões excedente, como o hospital pretende pagar a parcela de fevereiro, neste contexto?  Segue perguntando porque se abre as contas do hospital, mas não só o recurso relativo ao empréstimo e sim como funciona toda a administração do hospital. Insiste em ver a realidade do hospital, para que os problemas possam ser enfrentados juntos com os vereadores e com a comunidade. Manifesta a sua preocupação de segunda se aprove o empréstimo e terça o problema recomece. Avalia como enganação o que está ocorrendo. A Ver. Manu coloca que sua preocupação vai além da situação financeira do hospital, ela quer saber qual a solução definitiva para o futuro do hospital e que esta decisão também preocupa quando se avalia um empréstimo, que essa indefinição sobre o futuro do hospital gera insegurança, ainda mais sem saber se o empréstimo vai sanar o problema do hospital. Ver. Volnei da saúde coloca que a situação é muito mais complexa, que passa pela definição de quem vai gerir o hospital adiante. Que o município deveria ter ido ao longo da intervenção construído uma filantropia para o hospital e que entende que boa parte do problema hoje existente no hospital é decorrente do comprometimento do recurso federal empenhado pelas irmãs quando da compra do patrimônio. Dr. Marcio informa que as irmãs não querem o hospital de volta e que na verdade ninguém quer. Dr. Ubiratã lembra que se houvesse a devolução pelo município elas não teriam opção, teriam que receber o hospital e dar segmento, porquanto ainda são proprietárias daquele patrimônio. Jeferson Moschen pede a palavra e informa que em 2015 já se evidenciava a falta de recursos no hospital e que desde então se mantém essa ciranda. Quem 2016 e 2017 foram sim, feitos investimento, que hoje R$476.00,00/mês é o que o município repassa ao hospital. Disse que as contas estão abertas, balanços e documentos contábeis estão a disposição. Que os empréstimos serviram para suportar o rombo que tem se acumulado ao longo dos últimos anos, visto que o recurso sempre foi insuficiente para os gastos. Refere ainda, o trabalho feito a frente do hospital como os passivos trabalhistas que chegaram a mais de 4 milhões e hoje representam pouco mais de 2 milhões. Informa que o hospital conta hoje com 310 funcionários e que muitos ajustes foram feitos com remanejamento, admissões e demissões envolvendo mais de 100 pessoas para corrigir problemas em relação às obrigações destes funcionários e incumbências do cargo, prejudicando os serviços prestados pelo hospital. Jeferson informa que o empréstimo, ainda que não resolva integralmente os problemas do hospital, vai dar um folego para iniciar o exercício de 2018. Dr. Ubiratã pergunta quem paga o sobreaviso dos planos de saúde? Jeferson responde informando que são rateados os custos. Dr. Ubiratã insiste que o SUS está pagando o sobreaviso sozinho e que este sobreaviso contratado pelo hospital atende também os convênios, o que resta confirmado pelo Jeferson. Dr. Ubiratã pergunta o que precisa ser feito para que os serviços voltem a funcionar. Jeferson diz que o empréstimo dará o folego necessário para a retomada dos serviços. Luia propõe avaliar se não seria oportuno estabelecer um prazo de carência para inicio dos pagamentos relativos a devolução do empréstimo, ou até mesmo um fracionamento em maior número de parcelas, se fosse o caso e reitera a sua preocupação para que em eventual desapropriação, as pendencias de pagamento façam parte da negociação. Professor Daniel opina, dizendo que alterações no projeto de lei sobre a devolução do empréstimo poderiam retardar a tramitação na Casa, vez que seria necessário ouvir o Secretário da Fazenda e o Prefeito. Entende que o melhor é manter as condições postas e que o mais importante neste momento é autorizar o empréstimo. Dr. Marcio reitera que os R$ 476.000,00/mês repassados pelo município é insuficiente e que apesar de reconhecer não ser só responsabilidade município, lembra que quem sofre é a comunidade gramadense. Secretário João coloca que saúde pública não  é só o hospital, que muitas outras frentes estão sob a responsabilidade do município, como exames, medicamentos, serviços terceirizados e muitas outras demandas realizadas na Secretaria da Saúde e por isso registra sua preocupação em aumentar os recursos do hospital, vez que o que se aumenta de um lado, se faz necessário reduzir do outro. O presidente agradeceu a presença de todos e solicitou a presença dos componentes da comissão na sala da procuradoria para avaliação da reunião. 
Ficou evidenciado pela reunião realizada que os documentos contábeis do hospital estão disponibilizados para qualquer vereador analisar inclusive alguns já deixados pelo Jeferson Moschen, para serem copiados de imediato. Houve informação pelo Secretário de Saúde do Município e pelo líder de governo, Ver. Professor Daniel, de que haverá um aumento no repasse mensal ao hospital em torno de R$180.000,00 a ser ajustado a partir do mês de fevereiro de 2018, que essas medidas associadas a aprovação do empréstimo culminarão no termino da greve com a retomada dos serviços pelos médicos. Que a intervenção pública no hospital deve ser finalizada em 21/02/2018, com solução definitiva sobre o futuro do hospital. 
 

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de amplo debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 03/2018 é viável à tramitação.
	Sala das Comissões, em 12 de janeiro de 2018.
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Acompanhando o voto do relator:
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